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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2171/13 de 18.04.13

AUTORIZA A REVERSÃO DE IMÓVEL DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL A DONATÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a reversão do patrimônio aos donatários do imóvel rural, Assis Fernandes de Almeida e Natalina Perdoná de Almeida, situado na localidade de Paraíso da Serra, interior do município de Bom Retiro, SC., com área total de 900,00 m2, registrado sob a matrícula nº 3.340, INCRA nº 812.021.007.358.7, onde funcionava  a Escola do Saltinho, cedida a titulo de doação condicionada a esta finalidade.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de abril de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

